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REGIMENTO INTERNO

Art. 285. Não dependerá de decisão do relator o pedido de habilitação:

I - do cônjuge e herdeiros necessários que provem por documento sua 

qualidade e o óbito do de cujus, e promovam a citação dos interessados para a 

renovação da instância;

II - fundado em sentença, com trânsito em julgado, que atribua ao requerente 

a qualidade de herdeiro necessário ou sucessor;

III - quando confessado ou não impugnado pela outra parte o parentesco, e 

se não houver oposição de terceiro.

Art. 286. Já havendo pedido de dia para julgamento, não se decidirá o 

requerimento de habilitação.

Art. 287. A parte que não se habilitar perante o Tribunal poderá fazê-lo na 

instância inferior.

CAPÍTULO IV

Da Tutela Provisória

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

Art. 288. Admitir-se-ão tutela de urgência ou tutela da evidência requeridas 

em caráter antecedente ou incidental na forma da lei processual. 

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

§ 1º A petição inicial da ação que visa à prestação de tutela de urgência em

caráter antecedente será apensada oportunamente ao processo a que se refere. 

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

§ 2º O relator poderá apreciar a liminar e a própria tutela de urgência, ou

submetê-las ao Órgão Julgador competente.

(Redação dada pela Emenda Regimental n. 22, de 2016)

CAPÍTULO V

Da Mediação

(Incluído pela Emenda Regimental n. 23, de 2016)

Art. 288-A. O Centro de Soluções Consensuais de Confl itos do Superior 

Tribunal de Justiça, responsável por realizar sessões e audiências de conciliação e 

mediação e por desenvolver programas destinados a auxiliar, orientar e estimular 

a autocomposição, será coordenado pelo Ministro designado pelo Presidente.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 23, de 2016)
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Superior Tribunal de Justiça

Parágrafo único. O Presidente, por proposta do Ministro Coordenador, 

disciplinará a criação e o funcionamento do Centro, bem como a inscrição, a 

remuneração, os impedimentos, a forma de desligamento e os afastamentos dos 

mediadores, com observância das normas de regência. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 23, de 2016)

Art. 288-B. O mediador judicial será designado pelo Ministro Coordenador 

dentre aqueles que constarem do cadastro de mediadores mantido pelo Centro 

de Soluções Consensuais de Confl itos do Superior Tribunal de Justiça ou de 

cadastro de âmbito nacional. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 23, de 2016)

§ 1º O relator poderá solicitar ao Centro a indicação de mediador para

auxiliá-lo também em procedimento de conciliação. 

(Incluído pela Emenda Regimental n. 23, de 2016)

§ 2º O relator pode encaminhar o processo de ofício para a mediação.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 23, de 2016)

Art. 288-C. É admitido o uso da mediação para solução das controvérsias 

sujeitas à competência do Tribunal que versem sobre direitos disponíveis ou sobre 

direitos indisponíveis que admitam transação, conforme a legislação de regência, 

resguardada a gratuidade da mediação aos necessitados.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 23, de 2016)

CAPÍTULO VI

Da Desconsideração da Personalidade Jurídica

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

Art. 288-D. O incidente de desconsideração da personalidade jurídica será 

instaurado a pedido da parte ou do Ministério Público, quando lhe couber intervir 

no processo, e é cabível em todas as fases da ação de competência originária.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)

§ 1º Compete ao relator apreciar o pedido de desconsideração da

personalidade jurídica, que deve ser fundamentado e demonstrar o preenchimento 

dos pressupostos específi cos previstos em lei.

(Incluído pela Emenda Regimental n. 24, de 2016)




